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ANEXO II 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2014 

(art. 4º, § 2º, inciso II da Lei Complementar Nº 101, de 2000) 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2014, estabelece a condução da política fiscal para os 

próximos exercícios e a avaliação do desempenho fiscal dos exercícios anteriores. 

Em relação ao cenário mundial para 2013 haverá ainda, como em 2012, baixo 

crescimento mundial, porém com menores incertezas. Os fluxos de capitais devem 

seguir fortes para países com políticas econômicas consistentes e as commodities, 

neste ambiente, não devem ter alta significativa de preços, essencialmente porque o 

crescimento seguirá baixo. 

 Para os Estados Unidos, por exemplo, desde 2008, há uma constante 

desalavancagem das famílias e dos bancos. Além disso, com estoque de imóveis 

ajustados, preços e taxas de juros baixos e confiança crescente dos investidores, o 

setor imobiliário deve evidenciar um dos melhores desempenhos na economia do país. 

  Já a Europa continuará sendo uma região com baixo crescimento em 2013, 

assim como 2012. As dificuldades de cumprimentos das metas fiscais por Espanha, 

Grécia e Portugal e a discussão em torno da união bancária devem ser fontes de 

persistente volatilidade para o continente. 

Na China, as políticas fiscal e monetária devem seguir moderamente frouxas, 

com ênfase maior na política fiscal do que na monetária, com o intuito de se evitar os 

exageros na concessão de crédito. 

No cenário doméstico, apesar do cenário de elevada liquidez e retomada de 

alguma confiança global, a dinâmica das taxas de câmbio e de juros deverá ser 

determinada pelos fatores internos, impactando diretamente no crescimento para os 

próximos anos. 

O ano de 2012 evidenciou que a demanda dos estrangeiros por ativos 

brasileiros depende da superação dos obstáculos que fizeram o crescimento brasileiro 

fosse um dos menores dentre os países emergentes. 

O baixo crescimento de 2012 pode ser explicado por quatro razões: (1) aperto 

prévio da política econômica em 2011; (2) a crise global; (3) modificações na política 

econômica e (4) algum esgotamento dos canais tradicionais de crescimento. 

Ainda assim, para 2013 há uma combinação de fatores que poderá contribuir 

para um crescimento econômico maior do que em 2012, destacando-se: (1) menor 

incerteza gerada pela crise global, que resultará em maior crescimento do PIB e (2) a 

reação da economia doméstica à série de incentivos colocados em prática, como 
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redução dos juros e alguns impostos, estímulos ao crédito e investimentos em 

infraestrutura. 

Em síntese, as perspectivas de melhora do ambiente externo, o vigor do 

mercado de trabalho e o impacto das políticas internas adotadas recentemente 

apontam perspectivas favoráveis para economia do país em relação aos próximos 

anos. 

Já no cenário local, analisando o histórico da economia cearense e 

vislumbrando as perspectivas até 2016 observa-se que há uma relação direta com a 

economia nacional e internacional, embora com patamares diferenciados. 

Assim, por meio da adoção de políticas econômicas expansionistas, o Estado 

do Ceará vem se caracterizando continuamente desde 2007 por apresentar 

crescimentos superiores ao nacional, tendo, inclusive, crescido quatro vezes mais que 

a economia brasileira, no ano de 2012. 

Para o exercício em curso (2013) e o período 2014 – 2016, conforme citado 

anteriormente há uma lenta, mas gradual recuperação da economia mundial, com 

reflexos no Brasil e na economia cearense. 

Internamente, eventos como a Copa das Confederações e a Copa do Mundo, o 

direcionamento dos investimentos para as áreas de infraestrutura e melhoria da gestão 

favorecem um cenário auspicioso para a economia do Ceará. 

Através dessas perspectivas, o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do 

Ceará - IPECE, de acordo com a Tabela I, estimou para o período 2014 – 2016, taxas 

de crescimento do PIB estadual de 4,5% para 2014 e 5,0% para 2015 e 2016, todas 

superiores às taxas previstas de crescimento do PIB nacional. Tais projeções são 

angariadas, dentre outros fatores, em investimentos públicos que se encontram em 

execução e outros que estão por acontecer ao longo do período, além dos efeitos 

diretos e indiretos dos eventos ligados à Copa do Mundo. 

Com relação à inflação, em 2014 há uma previsão de 5,68% e 5,5% para os 

anos 2015 e 2016. Nessas projeções observa-se uma tendência de arrefecimento do 

movimento inflacionário para o biênio 2015 e 2016 que em 2013 atingiu 5,71%. 

Em resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais 

da LDO – 2014 são os seguintes: 

Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2014 a 2016 
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Analisando o comportamento das Receitas, o Ceará, no exercício de 2012, 

apresentou, por exemplo, uma arrecadação tributária 13,41% superior ao arrecadado 

em 2011. Boa parte desse crescimento nominal se deve ao Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, à Automação do Controle nas Operações Interestaduais, 

à Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios, ao Sistema de Controle das Operações de Comércio Exterior – SISCOEX, 

ao Programa de Refinanciamento Fiscal – REFIS, aos Autos de Infração Pagos em 

2012, dentre outras medidas que favoreceram esse crescimento. 

Assim, o Estado apresentou um Superávit Financeiro em 2012 na ordem de R$ 

970,1 milhões, sendo R$ 621,2 milhões provenientes do Tesouro Estadual. Além 

disso, há uma previsão para 2014-2016 de R$ 4,4 bilhões em Operações de Crédito, 

bem como uma expectativa de transferências federais ao longo do período.  

Pelo lado da despesa, os gastos com pessoal, de 2014 a 2016, foram 

estimados no valor de R$ 25,7 bilhões, considerando a previsão de reajuste anual, um 

crescimento vegetativo e o ingresso de novos servidores. 

Já para as despesas com o serviço da dívida foram estimados R$ 3,1 bilhões 

para o período 2014/2016 considerando a taxa SELIC, o câmbio e as demais 

condições em cada operação firmada. 

Para as outras despesas correntes, de 2014 a 2016, foi estimado um valor de 

R$ 24,2 bilhões considerando as expectativas das transferências constitucionais, o 

custeio de manutenção estatal atualizado pela inflação prevista e o custeio da 

atividade-fim atualizado pela inflação prevista adicionado o início da operacionalização 

de novos equipamentos ao longo do período. 

Por fim, não menos importante em relação às demais despesas, o Estado, 

considerando os investimentos e as inversões, projeta de 2014 a 2016 um valor de R$ 

9,5 bilhões destacando-se: 

 Implantação do Veículo Leve sobre Trilhos – VLT; 

 Construção do Hospital Metropolitano de Fortaleza; 

 Implantação do Centro de Formação Olímpico; 

 Construção de Escolas de Ensino Fundamental em Tempo Integral; 

 Construção da Ponte Estaiada;  

 Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – São José III; 

 Construção de Unidades Habitacionais. 
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Além destes empreendimentos, o governo do Estado direciona os investimentos 

visando a continuidade de projetos importantes como: Construção do Acquário; 

Ampliação do Terminal Portuário do Pecém; Cinturão das Águas; Construção do 

Hospital do Sertão Central em Quixeramobim; Duplicação e Melhoramento do Anel 

Viário de Fortaleza; Linha Leste do Metrô de Fortaleza; Melhoria Urbana e Ambiental 

do Rio Maranguapinho e Rio Cocó e Arco Metropolitano de Fortaleza. 

Vale ressaltar que o Anexo de Metas Fiscais é composto ainda pelos 

demonstrativos que se seguem, na forma definida pela Secretaria do Tesouro Nacional 

por meio da Portaria nº. 637, de 18 de outubro de 2012, que aprova a 5ª edição do 

Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. 
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2. Não foram excluídas as receitas e despesas intra-orçamentárias. 

3.  As receitas foram projetadas com base no modelo incremental, a partir da aplicação de indicadores.  

A base de projeção é formada pela arrecadação dos anos anteriores com a utilização de parâmetros 

adequados, afinados com a receita projetada. Na previsão da receita própria foram excluídas da base de 

projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos anos, livrando  efeitos ocasionais ou atípicos, 

fora de sua sazonalidade.  

4. O parâmetro para estimar as despesas de custeio de manutenção e de funcionamento administrativo 

foi a inflação do período projetada para o IPCA, sendo este parâmetro o limite de crescimento desta 

despesa. 

5.  Para o custeio finalístico, além da inflação, foi projetado um incremento diferenciado em cada ano, 

decorrente da previsão do início de funcionamento dos novos equipamentos ofertados pelo Estado.  

6. No que tange a despesa de pessoal, a projeção foi elaborada de forma  que seja assegurado a todos 

os servidores ativos e inativos o reajuste anual pela inflação , além do crescimento vegetativo da folha de 

pagamento por conta da ascensão funcional e uma expansão decorrente do ingresso de novos 

servidores, pela realização de novos concursos ao longo do período de 2014 a 2016.  
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7. O gasto com investimento foi fixado com base na carteira de projetos do Estado delineados em 

consonância com as expectativas de crescimento da economia cearense.  

8. A meta de resultado primário de 0,3% do PIB para 2014 e 0,4% do PIB para o biênio 2015/2016 reflete 

a compatibilidade dos gastos orçamentários do Estado com sua arrecadação prevista, sem comprometer 

a administração da dívida existente. Dessa forma, parte do volume de investimentos do Estado estimado 

em R$ 9,1 bilhões para o mesmo período poderá ser financiado por operações de crédito de forma 

equilibrada e consistente. 

 9.  O Resultado Nominal positivo projetado para o período 2014 a 2016 demonstra uma perspectiva de 

elevação do endividamento estadual visando a realização de seus investimentos estruturantes. Assim, 

embora haja uma projeção de elevação desse endividamento ao longo do período, esta não ocorre de 

forma desequilibrada, visto que a relação Dívida Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida deverá 

variar entre 0,27 e 0,28, configurando uma relação confortável frente a LRF e a Resolução 43 do Senado 

Federal que estabelece  a possibilidade de endividamento dos Estados  em  até  2 vezes a RCL.     

10. Já as projeções das Parcerias Público-Privadas (PPP) para o período de 2014/2016 apresentam 

despesas primárias em torno de 0,3% do PIB estadual e se referem aos contratos já assinados e aos 

contratos com previsão de assinatura ao longo dos 03(três)  anos.  
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Notas: 

1. No demonstrativo acima, na coluna "Metas Previstas em 2012", em virtude da mudança de 

metodologia adotada pelo Estado, foram excluídas as transferências multigovernamentais do FUNDEB, 

que constavam em duplicidade, tanto na Receita quanto na Despesa. 

2. A meta prevista para 2012 foi cerca de R$ 242,7 milhões de resultado primário. Quando se observa a 

realização da meta, divulgado no valor de R$ 621,1 milhões, constata-se que a relevante diferença entre 

o valor previsto e o realizado advém, principalmente, do crescimento das receitas primárias e do 

decréscimo das despesas primárias, contribuindo para um resultado primário de 0,7% do PIB, superior à 

meta prevista, no valor de 0,3%. 

3. O resultado nominal positivo de R$ 138,6 milhões evidencia o aumento da dívida fiscal líquida do 

Estado (R$ 811 milhões), que tem com objetivo precípuo a realização dos investimentos, via contratação 

de operações de crédito. Esse endividamento vem ocorrendo de maneira equilibrada, haja vista a 

situação confortável da relação Dívida Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida, que alcançou em 

2012 o percentual de 0,28%. 

4.  Além disso, em atenção à capacidade de pagamento anual limitada a 11,5%, estabelecida pela 

Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, com amortizações, juros e demais encargos da dívida 

consolidada, o Estado do Ceará cumpriu o limite para 2012 com 7,53% de comprometimento. 

5. Quanto às despesas de pessoal, que correspondem a boa parte do total da despesa estadual, estas 

se mantiveram dentro do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, alcançando um 

patamar de 50,71 % para 2012. 

6.  Os Juros e Encargos da Divida, no ano de 2012 somaram R$ 227 milhões, representando  24,52% do 

serviço da dívida. Em relação ao ano de 2011, este valor demonstra um acréscimo de 12,5% em termos 

nominais, resultado do volume de novas operações de crédito contratadas ainda em 2010, e 

consequentemente, pelo volume de liberações em 2011 e 2012 que acarretaram juros e encargos neste 

período. 

7. Em relação às amortizações, estas alcançaram R$ 700 milhões, representando 75,48% do serviço da 

dívida, um acréscimo de 88,49% ao se comparar com 2011, em termos nominais, resultado, 

principalmente, da amortização extraordinária do PEF I, com recursos da operação de crédito do 

PROINVEST/ BNDES no valor de R$ 217 milhões. 
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Notas: 

1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme 

índices acima. 

2. Entre os anos de 2012 e 2011 houve uma redução do resultado primário em virtude, principalmente, 

do crescimento das despesas relacionadas ao custeio dos novos equipamentos e da redução da 

arrecadação do Fundo de Participação dos Estados - FPE em 2012. Em 2013, pela perspectiva de 

inauguração de outros equipamentos ofertados pelo Estado projeta-se um crescimento relativo das 

despesas primárias superior ao crescimento das receitas primárias, reduzindo, portanto, o resultado 

primário previsto para 2013 ao se comparar com 2012. Já para os demais anos há um crescimento 

nominal do resultado primário, fruto do esforço e arrecadação do Estado e do controle de seus gastos.  

3. A Dívida Consolidada Líquida apresenta valores crescentes a preços correntes em todos os anos 

demonstrados na tabela. Esse comportamento advém, principalmente, das contratações de operações 

de crédito previstas para o período. 
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Nota: 

 
1. O patrimônio líquido do Estado do Ceará tem evoluído ao longo dos anos, tendo em vista os 

sucessivos superávits financeiros e superávits nas variações patrimoniais. 
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Nota: 

 

1. No ano de 2012 houve uma elevação no valor da alienação de bens em relação aos anos anteriores. 

Esta elevação ocorreu principalmente devido a um leilão de bens móveis que aconteceu em novembro 

de 2011, mas apenas contabilizada em 2012 no valor aproximado de R$ 6,5 milhões. 
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Nota 1: Projeção atuarial de 2012 a 2087 elaborada na Avaliação Atuarial de 31/12/2012 e oficialmente 

enviada ao Ministério da Previdência Social - MPS; DRAA 2013. O ano 2012 tem por base informações 

disponibilizadas pela CECON/CPREV na data de elaboração. 

Nota 2: Preenchido conforme Manual de Demonstrativos Fiscais - 5a. Edição (Portaria STN nº 637, de 

2012); válido para 2013, constante do sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional, "Contabilidade 

Governamental", "Manuais"; 

Nota 3: Os fluxos consideram a passagem dos 15.860 segurados ativos do cadastro indicados como 

"ativos afastados aguardando aposentadoria" para o grupo de "aposentados, sob condição resolutiva", 

com folha de R$ 33,82 milhões, em 12/2012, observada previsão das Leis Complementares Estaduais nº 

92 e nº 93, ambas de 25/01/2011. 

Nota 4 : Dados e principais hipóteses da Avaliação Atuarial de 31/12/2012, utilizados para a projeção 

acima, todos conforme Portaria MPS nº 403/2008: 

I.Cadastros disponibilizados pelo Poder Executivo, ALCE, PGJ, TJCE,TCM e TCE, para fins de 

avaliação atuarial; 

II.Apuração das obrigações do RPPS frente aos atuais segurados ativos, aposentados e pensionistas e 

seus desdobramentos previdenciais; 

III.Tábuas biométricas: sobrevivência de válidos e inválidos, IBGE 2010 (extrapolada); entrada em 

invalidez, IAPB 57 Fraca; 

IV.Folha Anual 2012: Inativos do RPPS, R$ 1,43 bilhão; Pensionistas, R$ 0,53 bilhão; 

V.Idade Média em 31/12/2012: Ativos do RPPS, 46,1 anos; Inativos, 67,1 anos; Pensionistas: 59,9 anos. 

Nota 5: Receitas resultantes das esperanças matemáticas de contribuições do Ente Público, dos 

segurados e pensionistas;  e de  compensação previdenciária  líquida; e despesas resultantes das 

esperanças matemáticas de pagamento de benefícios previdenciários do RPPS. 

 

Demais Notas Atuariais 

I.FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A AVALIAÇÃO 

- No âmbito da legislação federal norteadora da presente avaliação atuarial, destacam-se como base 

legal: (i) o artigo 40 da Constituição Federal; (ii) as Emendas Constitucionais Federais nº 20/1998, nº 

41/2003 e nº 47/2005; (iii) as Leis Federais nº 9.717/1999 e nº 10.887/2004; bem como (iv) a Portaria 

MPS nº 403/2008, com suas normas de Atuária. 

- No que se refere à legislação estadual vigente relacionada ao SUPSEC, ressaltam-se: (i) a Lei 

Complementar nº 12, de 23/06/1999, que dispôs sobre a instituição do SUPSEC, com suas atualizações, 

e Lei Complementar nº 21, de 29/06/2000, atualizada; (ii) a Lei nº 13.578, de 21/01/2005, que dispôs 

sobre a aplicação da Emenda Constitucional Federal nº 41/2003 e da Emenda Constitucional Estadual nº 

56/2004, e sobre a adequação da legislação estadual ao disposto na Lei Federal nº 10.887/2004; (iii) a 

Constituição do Estado do Ceará, atualizada; e (iv) as Leis Complementares nº 92 e nº 93, ambas de 

25/01/2011, as quais determinaram que os atuais segurados "ativos afastados aguardando 

aposentadoria" passassem a ser tratados financeiramente como se inativos fossem no sistema de folha 

de pagamento do Estado do Ceará.  

II.SITUAÇÃO DA BASE CADASTRAL DISPONIBILIZADA 

- O cadastro utilizado na avaliação atuarial de 31/12/2012, para fins de Demonstrativo de Resultados 

da Avaliação Atuarial – DRAA 2013 - MPS, abrangeu todos os segurados ativos, aposentados e 

pensionistas do SUPSEC, disponibilizados para efeito da avaliação, relativos a todos os poderes, 

entidades e órgãos do Estado do Ceará, perfazendo um total de 61.116 segurados efetivamente ativos 
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(exclui os 15.860 afastados e tratados como aposentados); 56.033 aposentados (inclui os 15.860 acima 

mencionados); e 16.733 pensionistas.  

- A data-base desse cadastro se referia à folha de pagamento de dezembro de 2012. Os dados 

foram disponibilizados: (i) pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação – COTEC da Secretaria de 

Planejamento e Gestão – SEPLAG do Estado, referentes ao Poder Executivo estadual; (ii) pela 

Procuradoria Geral da Justiça – PGJ; (iii) pelo Tribunal de Contas dos Municípios – TCM; (iv) pelo 

Tribunal de Contas do Estado – TCE; (v) pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJ; e (vi) pela 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – AL, referentes a seus respectivos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas.   

-  O processo de validação desse cadastro estadual foi feito observando-se, principalmente, as 

seguintes análises críticas, quanto a existência ou não de: (i) registros com campos em branco; (ii) 

registros preenchidos com dados inconsistentes em relação ao campo; (iii) registros com campos de 

datas de ingresso no Estado, no Órgão, na Carreira e de nascimento com relações inconsistentes; e (iv) 

registros com campos de valores em moeda inconsistentes, observada a sujeição aos respectivos tetos 

remuneratórios. 

- Os ajustamentos efetuados nesses cadastros para fins de obtenção do cadastro final a ser utilizado 

no cálculo atuarial em questão não foram significativos e ocorreram, principalmente, com o 

preenchimento do campo em tela com dado médio, calculado com base nos dados válidos do grupo ou 

subgrupo específico a que se referiam.  

Demais Notas Atuariais 

- Observe-se, desta maneira, que o cadastro estadual, após os poucos ajustes realizados, 

apresentava condição satisfatória para a elaboração do cálculo atuarial sob enfoque, não devendo os 

ajustamentos efetuados produzirem discrepâncias significativas nos resultados atuariais então apurados. 

- De todo modo, reforça-se a necessidade de sempre se manter e disponibilizar um cadastro 

completo e atualizado para fins de cada avaliação atuarial, abrangendo todos os segurados ativos, 

aposentados e pensionistas do SUPSEC, e de seus respectivos dependentes, referentes a todos os 

poderes estaduais.  

III. SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA CORRENTE DO RPPS (SUPSEC) 

- A avaliação foi elaborada considerando todas as determinações da Portaria MPS nº 403, de 

10/12/2008, do Ministério da Previdência Social - MPS, que dispõe sobre as normas aplicáveis às 

avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a legislação estadual vigente na data da 

avaliação. 

- Futuras alterações da base legal estadual que impliquem em impactos financeiros e atuariais para o 

SUPSEC serão oportunamente, adequadamente e legalmente incorporados nas futuras avaliações 

atuariais desse RPPS, visto que a avaliação deve se restringir à sua base legal em vigor na data de sua 

elaboração. 

- A avaliação considera o enfoque de grupo fechado de segurados, para fins de inserção dos valores 

na contabilidade do RPPS e do Ente Público, calculando a obrigação previdenciária bruta e líquida do 

SUPSEC e, consequentemente, do instituidor Estado do Ceará em relação aos atuais segurados ativos, 

aposentados e pensionistas, inscritos no RPPS na data da avaliação. A entrada de novos segurados no 

RPPS e suas consequências previdenciárias serão capturadas nas reavaliações atuariais anuais 

obrigatórias; 

- A coluna de "Receitas Previdenciárias" contém a projeção das esperanças matemáticas de 

recebimentos de valores por parte do SUPSEC, decorrentes de contribuições normais mensais de 11,0% 
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dos atuais segurados ativos, aposentados e pensionistas sobre suas respectivas bases de incidência, 

bem como de contribuições normais mensais patronais de 22,0% do Estado do Ceará. Essas receitas 

diminuem na medida em que os atuais segurados ativos implementam as condições para a aposentação; 

- A coluna de "Despesas Previdenciárias" demonstra, por sua vez, a estimativa das esperanças 

matemáticas dos gastos anuais do SUPSEC com benefícios previdenciários, líquidos das estimativas de 

compensação previdenciária, esta última também líquida entre o que o SUPSEC tem a receber e a pagar 

ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Tais despesas crescem na medida em que o grupo de 

aposentados aumenta, decrescendo posteriormente quando a mortalidade desse grupo se torna mais 

significativa, com a idade avançada, em relação ao surgimento de novos aposentados provenientes do 

grupo de ativos então decrescentes; 

Demais Notas Atuariais 

- A coluna "Resultado Previdenciário" apresenta a diferença anual entre as receitas e despesas 

previdenciárias estimadas;  

- As colunas anteriores e a coluna "Saldo Financeiro do Exercício" foram preenchidas conforme as 

disposições do Manual de Demonstrativos Fiscais - 5a. Edição (Portaria STN nº 637, de 2012), válido 

para 2013, constante no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional;  

- Quanto à atual configuração previdenciária do SUPSEC, observa-se que o valor mensal arrecadado 

de contribuições normais do Ente Público e dos segurados continua insuficiente para cobrir as despesas 

com o pagamento dos benefícios contemporâneos. O Tesouro Estadual continua a efetuar aportes extras 

ao SUPSEC para suprir essa insuficiência financeira mensal, tendo em vista que as insuficiências 

financeiras dos RPPS são responsabilidade dos Entes Públicos, conforme dispõe a Lei Federal nº 

9.717/1998, art. 2º, §1º, e legislação federal correlata.   

- Na sua configuração corrente, ainda sob a sistemática de regime do tipo “orçamentário”, o SUPSEC 

revela uma tendência crescente de seus custos previdenciais anuais no curto e médio prazos, na medida 

em que os atuais segurados ativos implementem as condições de elegibilidade a benefícios, bem como 

quanto às determinações das Leis Complementares nº 92 e nº 93, de 25/01/2011, antes comentadas. 

Enseja, consequentemente, uma tendência de crescimento nos valores dos aportes anuais do Tesouro 

Estadual para suprir as deficiências de arrecadação de contribuições do SUPSEC.  

- Não há recursos capitalizados no SUSPEC na data da avaliação, sendo os saldos contábeis 

verificados no final de cada mês imediatamente gastos com o pagamento de benefícios no início do mês 

subsequente, conforme ofício da Célula de Contadoria – CECON da CPREV da SEPLAG. 

- Observe-se que os resultados das avaliações atuariais estão diretamente relacionados aos dados 

cadastrais disponíveis e aos parâmetros nelas considerados. Caso haja modificação no perfil financeiro e 

previdenciário dos segurados, bem como alteração das premissas consideradas em cada avaliação 

futura, os resultados atuariais correspondentes também sofrerão variações que serão mais ou menos 

significativas, a depender dos dados e parâmetros alterados. 

- Cabe ao Governo do Estado do Ceará implementar as condições necessárias ao equilíbrio 

financeiro e atuarial do seu RPPS, observando a natureza estritamente técnica dessas condições, bem 

como a legislação federal vigente sobre a matéria. 
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Nota 1 - O governo do Estado do Ceará não programou para o período 2014-2016, a concessão de 

benefícios tributários concedidos em caráter não geral, não devendo ocorrer previsão de renúncia de 

receita tributária, haja vista que não ocorrerá falta de arrecadação de receita prevista no planejamento 

orçamentário, em função das medidas implementadas. Deverão permanecer os mesmos benefícios 

tributários, concedidos em caráter geral, existentes em exercícios anteriores, tratando-se de mera 

continuação dos benefícios já existentes, não comprometendo as metas fiscais estabelecidas pelo 

Estado, uma vez que os mesmos já estão expurgados da receita estimada. Se houver necessidade do 

envio de algum projeto que configure renúncia de receita, este será acompanhado das devidas 

justificativas de diminuição de despesa ou do correspondente aumento de receita, de acordo com o 

artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

Nota 2 - O Estado possui, como quase a generalidade das Unidades da Federação, programa de atração 

de investimentos para empreendimentos produtivos, instituído através do Fundo de Desenvolvimento 

Industrial - FDI, desde 1979. As empresas inscritas no Programa se comprometem a gerar emprego e 

renda e a produção de bens que não eram produzidos no Estado. O FDI objetiva atrair empreendimentos 

novos, por conseguinte, a compensação se efetiva pelo incremento resultante da produção dos novos 

empreendimentos aqui instalados, pelo aumento do consumo dos fatores de produção, isto é salários, 

matéria prima, energia elétrica, comunicação dentre outros, que afetam diretamente e positivamente a 

arrecadação do ICMS. Entendemos que os valores estimados não configuram abdicação de arrecadação 

da receita prevista, não comprometendo as metas de resultados fiscais, na forma definida no art.14, 

inciso I,  da Lei Complementar n° 101/2000.  O entendimento aqui esboçado deriva e harmoniza-se com 

o entendimento manifestado pelas Procuradorias Estaduais dos Estados Brasileiros emitido no âmbito do 

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por motivação dos Secretários de Fazenda 

objetivando o norteamento de suas posições. 

 

Nota 3 - São considerados incentivos de natureza tributária os gastos governamentais indiretos 

decorrentes do sistema tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados 

na norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao referido sistema e que alcancem, 

exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 

consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte. 



   Página 17 de 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 

requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em seu art. 17, para assegurar que não 

haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, sem que haja aumento 

permanente de receita ou redução de outra despesa de caráter continuado.  

Considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 

provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF). 

Desse modo, o Estado do Ceará , estimou  parcela do crescimento do ICMS em 2014 no valor 

aproximado de R$ 489 milhões de reais para fazer face a novas despesas continuadas.   

Contudo, do valor projetado, deve ser deduzida a parcela destinada aos municípios, representando  

cerca de 122,2 milhões e o montante que irá compor o FUNDEB, no montante de R$ 73,3 milhões. 

Após realizadas as deduções,  R$ 206,6 milhões serão destinados ao custeio dos novos 

equipamentos previstos para ano  2014. Dentre estes  destacam-se os gastos com a manutenção de 

Escolas de Educação Profissional, Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Policlínicas,  Cadeias, 

Centro de Treinamento Técnico Corporativo - CTTC e o Hospital do Sertão Central. O Estado prevê 

ainda dispêndios gerados por Parcerias Público Privadas, tais como  as Unidades de Atendimento ao 

Cidadão (VAPT-VUPT) e a Cogeração de energia do Centro de Eventos. 

Por fim,  R$ 54,6  milhões é a margem líquida projetada de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado que poderão advir em decorrência de outros investimentos planejados pelo Estado 

para os anos subsequentes. 

 

 

 

LRF, art. 4o, parágrafo 2o, inciso V R$ milhares

Aumento Permanente da Receita 488.985,8                                     

(-) Transferências Constitucionais 122.246,4                                     

(-) Transferências ao FUNDEB 73.347,9                                       

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 293.391,5                                     

Redução Permanente da Despesa (II) -                                               

Margem Bruta (III) = (I) + (II) 293.391,5                                     

Saldo Uti lizado da Margem Bruta (IV) 238.785,6                                     

 Novas DOCC 206.631,6                                     

   Novas DOCC geradas por PPP 32.154,0                                       

Margem Líquida de Expansão de DOCC V = (III - IV) 54.605,9                                       

FONTE:  SEPLAG, 25/04/2013, 10h:50min

EVENTO Valor Previsto 2014

ESTADO DO CEARÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2014
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
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